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Exmo. Senhor

Senhor Presidente,
O Vereador Professor Márcio José de Oliveira juntamente com os demais

vereadores, abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais e nos termos
regimentais requeremos da mesa diretora, após ouvido o colendo plenário, INDICA
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Lidio Ledesma e Secretária de
Educação Rosangela Socovoski Ferragem, que seja implantado o projeto “Câmara
vai à Escola”, com o objetivo de levar representantes dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário às escolas públicas e privadas do município, para promover
atividades educativas sobre cidadania, política e o funcionamento dos poderes
públicos municipais.
 

JUSTIFICATIVA
 
A presente Indicação tem por objetivo promover a formação cidadã dos estudantes
do município de Iguatemi-MS, por meio da presença dos representantes dos três
poderes — Legislativo, Executivo e Judiciário — nas instituições de ensino, com o
intuito de fortalecer a compreensão sobre o papel de cada poder na organização do
Estado e na vida em sociedade.
 
O projeto “Câmara vai à Escola” propõe visitas programadas às escolas públicas e
privadas do município, onde vereadores, representantes do Executivo e membros
do Judiciário (como juízes, promotores ou servidores designados) possam interagir
com os alunos, explicando de forma clara e acessível:
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• As atribuições do Vereador, do Prefeito e dos agentes do Poder
Executivo;
                •             O papel da Justiça e a importância do Poder Judiciário;

• O funcionamento do processo legislativo, da administração
pública e do sistema judiciário;

• A importância do voto consciente, da democracia e da
participação cidadã.
Essa ação visa despertar o interesse dos jovens pela política e pela justiça,
promover o protagonismo juvenil e estimular o exercício da cidadania desde cedo. A
inclusão do Judiciário amplia o entendimento sobre a independência e a harmonia
entre os poderes, pilares essenciais de nossa Constituição.
 
Por isso, solicitamos que esta proposição seja acolhida e encaminhada ao Poder
Executivo Municipal, para que, em parceria com a Câmara Municipal, o Poder
Judiciário e a Secretaria Municipal de Educação, sejam tomadas as medidas
necessárias para a implantação do projeto em nosso município.
 

Gabinete do Vereador(a), 23 de Maio de 2025

Marcio José de Oliveira
2º Secretário(a) -

REPUBLICANO

Jesus Milane de
Santana

Presidente(a) - PSDB

Genésio Boamorte
Neto

Vice-Presidente(a) -
PSD

Miriam Krenczynski
1º Secretária(a) - PSD

Gildo Benites
Rodrigues

Vereador(a) - UNIÃO
BRASIL

Rosicleia da Silva
Caprioli

Vereador(a) - UNIÃO
BRASIL

Agnaldo Santos Souza
Vereador(a) - PSDB

Celso Aparecido Lima
Vereador(a) -
CIDADANIA

José Carlos dos Santos
Vereador(a) -
REPUBLICANO
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